Lei Municipal n° 1.452/2008
Dispõe sobre denominação de bem público municipal, no que menciona e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - A Unidade Básica de Saúde, localizada na Rua Rosaura Moreira Tavares, 24, Batatal, passa a ser denominada Unidade Básica de Saúde “Dario de Paula”.

Art. 2º - A Unidade Básica de Saúde, localizada na Rua Nilo Delgado, 36, Manejo, passa a ser denominada Unidade Básica de Saúde “Maria Mafalda de Oliveira Delgado – D. Maria  Júlia”.

Art. 3º - O Centro de Processamento Artesanal localizado no Largo da Matriz, s/nº, São Domingos da Bocaina passa a ser denominado Centro de Processamento Artesanal “José Rodrigues de Oliveira Lima – Zico Lima”.

Art. 4º - O Consultório Odontológico localizado na Rua São Domingos da Bocaina, s/nº em São Domingos da Bocaina, passa a ser denominado Consultório Odontológico “Ambrósio de Paula”.

Art. 5º - A Ponte sobre o rio Rosa Gomes, localizado na estrada que dá acesso ao Distrito de São Domingos da Bocaina, passa a ser denominada “Ponte José de Almeida Paiva”.

Art. 6º - A Ponte sobre o córrego Bom Retiro, na localidade conhecida como Barulho, passa a ser denominada “Ponte Manoel Delgado da Silva – Neca França”.

Art. 7º - O Mini Posto de Saúde “Antônio Claudionor de Paula”, localizado no Largo da Matriz, passa a ser denominado “Posto de Saúde Antônio Claudionor de Paula”.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Lei Municipal nº 577, de 31 de agosto de 1978.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte- MG, 1° de julho de 2008
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